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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA ____ VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SALGUEIRO - PE.  

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SERRITA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.361.250/0001--73, com sede na Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro, Serrita/PE, CEP 

56.140-000. Neste ato representado pelo seu Prefeito SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS, 

brasileiro, divorciado, portador de RG nº 5333406-SSP-PE e CPF nº 025.592.566-60, residente e 

domiciliado na Av. Maviael de França Sampaio, 315, Loteamento Zé de Pedro, Serrita PE, por 

meio do seu Procurador, ex lege, com fundamento nos Art. 212-A, da Constituição da República 

Federativa do Brasil c.c. Art. 19, I, CPC/15, vem à presença de Vossa Excelência ajuizar: 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (COM PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA) 

 

em face da UNIÂO FEDERAL, citação eletrônica, através da  Advocacia-Geral da União – AGU, 
nos termos dos artigos 75, I e 246, §2º do CPC por  intermédio da Procuradoria Regional da União 
da 5ª Região – PRU5. Pelos fatos e os fundamentos jurídicos que justificam o deferimento do 
pedido formulado ao final. 

I – DA SÍNTESE FÁTICA 

A presente demanda visa a declaração de nulidade da PORTARIA Nº 17, DE 16 DE 
JANEIRO DE 2023 do MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, que promoveu aumento salarial 
sobre o piso nacional para o profissional do magistério público da educação básica, sem lei 
específica autorizativa. 

Isto porque, requer este Ente municipal que este juízo declare nulo, ou seja, 
inexistente, os atos administrativos exarados pelo Ministério da Educação, cuja base legal restou 
vinculada à norma revogada expressamente, conforme será demonstrado adiante. Não podendo 
ser a referida portaria nº 17/2023 (anexo), a qual apenas homologa um parecer exarado pela 
Consultoria Jurídica do MEC (anexo), cujo conteúdo inicial de outro documento, elaborado pela 
CONJUR, recomenda de forma contraria. 

Então, Excelência, como claramente tais atos contrariam frontalmente a norma jurídica 
e a norma constitucional, não resta outra alternativa senão o ajuizamento da presente ação 
declaratória de nulidade da Portaria nº 17/2023, sem lei específica, pois alicerçada no mero 
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parecer 02/2022 do MEC, sem qualquer base legal como inequivocamente comprovado nesta 
exordial. 

Inicialmente, apenas para contextualizar, vale constar que, em 07/02/2022, o Ministro 
de Estado da Educação fez publicar a Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022, com a seguinte 
previsão:  

Art. 1º. Homologar o Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 31 de 
janeiro de 2022, da Secretaria de Educação Básica desta Pasta, que apresenta o 
piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica pública 
para o ano de 2022. 

 Por sua vez, e objeto da presente demanda, em 17 de janeiro de 2023, 

fundamentada nos mesmos argumentos, desprovida de Lei específica, o Ministério da Educação 

publicou a Portaria nº 17, de 16 de janeiro de 2023, com a seguinte previsão: 

 

Verifica-se que a Portaria 17/2023 faz referência ao Parecer nº 

1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, que tratou da aplicação do Piso Salarial Nacional dos 

Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, para o ano de 2023.  

Os citados pareceres, que embasou a Portarias do MEC nº 67/2022 e nº Portaria nº 

17/2023, tratou da aplicação do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da 

Educação Básica Pública, para os anos de 2022, e 2023, trazendo, entre os argumentos o seguinte 

relatório: 

“Em outubro de 2021, a Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação 

consultou a Consultoria Jurídica a respeito dos impactos da Emenda Constitucional nº 
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108/2020 e da Lei nº 14.113/2020, sobre a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 

especificamente sobre dois pontos: 

(1) atualização do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação 

Básica Pública e   

(2) complementação da União para compor o piso àqueles entes que não tenham 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado”. 

Conforme documento produzido pelo MEC, foram apresentados os seguintes 

questionamentos: 

(1) Se a Lei nº 11.738/2018 vincula a atualização do piso ao percentual de crescimento 

do valor anual mínimo por aluno (VAA-Min), referente aos anos iniciais do ensino 

fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494/2007, ora 

revogada, é possível manter a vinculação da atualização do piso ao percentual de 

crescimento do valor anual mínimo por aluno (VAAF-Min), definido na Lei nº 

14.113/2020, ou devemos utilizar outro parâmetro? Se sim, qual parâmetro?  

(2) Qual o parâmetro, de forma e limite, a ser utilizado na complementação da União 

para compor o piso àqueles entes que não tenham disponibilidade orçamentária para 

cumprir o valor fixado, uma vez que o art. 60, inciso VI, do ADCT, foi revogado? 

 O retorno ao questionamento acima ocorreu por meio do Parecer 

00990/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cuja conclusão aponta não ser possível interpretar a 

exigência contida no art. 212-A, XII, da Constituição Federal, através da Lei Federal 11.738/2008, 

esta originada da EC 53/2006. Vale dizer que quando da vigência da emenda constitucional que 

criou o FUNDEB, a disposição do texto maior foi devidamente regulamentada pela Lei Federal 

11.494/2007 e, em seguida, foi editada a lei do piso nacional do magistério, em decorrência da 

nova Lei do FUNDEB de 2007. 

 Os procedimentos de regulamentação do piso não foram adotados por conta da 

reformulação constitucional do mencionado art. 212-A, da Carta da República, que instituiu as 

condições gerais para o novo FUNDEB, nos termos descritos no Art. 212-A da Constituição 

Federal. A saber: 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020). 

Deste modo, com a nova emenda e a revogação da Lei nº 11.738/08, faz- se necessário 

nova regulamentação pelo Congresso Nacional através da edição de nova lei do piso.  
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No caso em análise, portanto, há parcial cumprimento das imposições constitucionais 

a serem ainda satisfeitas pelo Congresso, pois somente foi editada a Lei Federal 14.113/2020, 

revogando expressamente a Lei Federal 11.494/2007. 

Repita-se, resta clara a necessidade de regulamentação pelo Congresso Nacional 

através da edição de nova lei do piso, pois, do contrário, o legislador não adotaria a previsão de 

forma tão evidente como se lê do inciso acima. 

Vale dizer ainda que a exigência de edição da nova lei do piso, em substituição à lei 

11.738/2008, esta alicerçada na lei 11.494/2007, REVOGADA, pela Lei 14.113/2020, não foi 

cumprida pelo Governo e pelo Congresso. Portanto, a publicação das portarias que instituiu o 

piso nacional, com reajustes de 33,24% e 15% para os anos de 2022 e 2023, respectivamente, NÃO 

POSSUEM AMPARO LEGAL para tanto. 

Sendo assim, inexiste possibilidade legal, constitucional, técnica e  jurídica desta 

última norma, que deixou de existir no mundo jurídico, ser utilizada para  a edição e publicação 

da portaria redefinindo piso nacional do magistério e alterando  substancial e significativamente 

os orçamentos de 5570 municípios do país. 

Como a Lei Federal 14.113/2020 passou a vigorar em substituição a norma 

anteriormente utilizada para a edição das portarias do Ministério da Educação, se houvesse 

vontade expressa do legislador em manter a validade da  Lei do Piso Nacional, nº 11.738/2007, 

assim o faria em qualquer um de seus  dispositivos. 

Depreende-se, portanto, que a Emenda Constitucional 53/2006 foi regulamentada 

pela Lei do FUNDEB nº 11.494/2007 e a Lei nº 11.738/2008 fixou o piso nacional do magistério. 

Em sequência lógica, a EC 108/2020, que criou o novo FUNDEB, foi regulamentada pela Lei 

14.113/2020 e, na forma do seu inciso XII, deveria ter sido editada uma nova lei do piso nacional 

do magistério, o que, até o presente momento, NÃO OCORREU. 

Criou-se, desta forma, um vácuo legislativo insuperável, uma vez que a matéria não 

comporta nada diverso do que a aprovação pelo Congresso Nacional de uma nova legislação do 

piso nacional do magistério, para, a partir de então, o MEC publicar a portaria do reajuste nacional 

do vencimento inicial da carreira. 

Não bastasse a nulidade da referida Portaria nº 17/2023, conforme se verá mais 

adiante, havendo a aplicação do piso nacional ao vencimento básico, com efeito indexador em 

toda categoria do magistério local, bem como a implantação de tais montantes em folha de 

pagamento, as consequências serão devastadoras ao provocar um impacto orçamentário e 

financeiro no Município de Serrita, capaz de impor um desequilíbrio significativo nas contas 

públicas, o que não deve subsistir. 
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II- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I DA EVIDENTE NULIDADE DA PORTARIA DO PISO NACIONAL 

 

Como demonstrado acima, resta evidente a nulidade absoluta da Portaria 

Interministerial 17/2023, tendo em vista que o seu texto nada define, mas, simplesmente, 

homologa parecer jurídico, como se tal conteúdo tivesse o condão de substituir norma legal 

formalmente aprovada pelo Congresso Nacional. 

 Necessário pontuar em preliminar a inexistência de norma válida e eficaz para 

sequer o ajuste do piso nacional do magistério ser aplicado, eis que as Portarias Interministerial 

nº 067/2022 e bem como a Portaria nº 17/2023, que estabelecem reajustes nos anos de 2022 e 2023 

são nulas de pleno direito, pela ausência de lei específica. 

Ainda em sentido prefacial, informa-se que muito embora ambas as portarias sejam 

compreendias como ilegais e nulas de pleno direito, o pedido ora formulado, como se verá, se 

dará apenas em face da portaria 17/2023, vez que no ano de 2022, o ente municipal mesmo não 

acolhendo a referida portaria do ano de 2022, conseguiu a duríssimas penas, aprovar mediante lei 

municipal formal o aumento similar ao que constava na portaria. 

Diante disso, o aumento de 2022 se deu em razão de lei municipal e não da portaria 

em si, apenas a título de esclarecimento ao juízo. 

Tudo isso se comprova pelo simples exame do Parecer 

2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, do Ministério da Educação, que expressamente reconhece a 

edição da referida portaria, tendo como base legal uma lei revogada. Para evitar tautologia, traz-

se passagens do referido parecer, para elucidar a questão. 

 Nesta oportunidade, colacionamos trechos do referido parecer e da consulta 

realizada pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação à Consultoria Jurídica do 

MEC a respeito dos impactos da Emenda Constitucional nº 108/2020 e da Lei nº 14.113/2020, 

sobre a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com o seguinte questionamento: 

 

“Se a Lei nº 11.738/2018 vincula a atualização do piso ao percentual de crescimento do 

valor anual mínimo por aluno (VAA-Min), referente aos anos iniciais do ensino 

fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494/2007, ora 

revogada, é possível manter a vinculação da atualização do piso ao percentual de 
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crescimento do valor anual mínimo por aluno (VAAF-Min), definido na Lei nº 

14.113/2020, ou devemos utilizar outro parâmetro? Se sim, qual parâmetro?” 

Em resposta, a CONJUR/MEC elaborou o Parecer nº 00990/2021/CONJUR-

MEC/CGU/AGU (2982772), no qual entendeu que: 
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 E conclui de forma absolutamente ajustada à Constituição e à norma legal que:  

 

 

Verifica-se, portanto, que a Lei nº 11.494/2007 foi utilizada, como ocorreu nos anos 

anteriores, para configurar sustentação legal à edição da Portaria 067/2022, objetivando reajustar 

o piso nacional do magistério ao percentual de 33,24%.  Contudo, a Lei 11.494/2007 foi revogada 

em outubro de 2020 e NÃO poderia ter sido utilizada para edição da portaria objeto da presente 

ação, muito menos a própria Lei 11.738/2008. 

 Não resta dúvida, portanto, que o caso é de nulidade absoluta da portaria 17/2023, 

POIS NÃO HOUVE A NECESSÁRIA REGULAMENTAÇÃO PELO CONGRESSO 

NACIONAL ACERCA DA LEI 14.113/20, QUE SUBSTITUIU A NORMA ANTERIOR, 

CRIANDO O NOVO FUNDEB, CONFORME EXIGÊNCIA DO INCISO XII DO ART.  212-A 

DA CF. 

 Seguindo a equivocada e ilegal linha traçada pelo MEC já em 2022, vem  a nova 

Portaria 017/2023 e fundamenta a fixação do novo piso salarial para este  ano de 2023, baseando-

se, da mesma maneira, novamente na lei revogada, sem  sustentação alguma e sem a edição de 

nova legislação sobre a previsão e  incidência do piso do magistério, justificando-se simplesmente 

no argumento de  que “o contexto fático e normativo requer ação administrativa no sentido de  solucionar 

a questão, em caráter excepcional e concorrente ao processo  legislativo” 

Ou seja, a Lei 11.494/2007 foi utilizada, como ocorreu nos anos anteriores, para 

configurar sustentação legal à edição da Portaria nº 067/2022 e da Portaria nº 17/2023, visando 

reajustar o piso nacional do magistério aos percentuais de 33,24% e 15%, respectivamente. 
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Contudo, a Lei 11.494/2007 foi revogada em outubro de 2020 e NÃO poderia ter sido utilizada 

para edição da portaria mencionada, muito menos a própria Lei 11.738/2008.  

Assim, o caso é de nulidade absoluta das portarias 067/2022 e 17/2023, pois não 

houve a necessária regulamentação pelo Congresso Nacional acerca da Lei 14.113/20, que 

substituiu a norma anterior, criando o novo FUNDEB. A situação resta claramente retratada no 

início do referido parecer do MEC.  

No entanto, como num passe de mágica, de forma surpreendente, o parecer em exame 

simplesmente adota a impossibilidade temporal ou até mesmo em vista de um cenário de 

insegurança política junto ao Congresso, como justificativa para transbordar dos limites legais e 

atropelar a Constituição, ao fazer a seguinte referência: 

 

 

Novamente a citação do uso da lei revogada nº 11.494/2007, servindo de suporte para 

a emissão da portaria supramencionas, que homologa um mero parecer jurídico.  

Neste sentido, os parágrafos 18 e 19 do referido parecer, são esclarecedores: 
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Ou seja, por razões temporais e pela possibilidade da regulamentação obrigatória e 

impositiva, conforme emenda constitucional 108/2020, restar ameaçada junto ao Congresso 

Nacional, então o mero parecer conclui pela aplicação da Portaria do piso, baseada está em Lei 

REVOGADA, sem sustentação alguma e sem a edição de nova legislação sobre a previsão e 

incidência do piso do magistério, subtraindo competência do Poder Legislativo para analisar a 

matéria. 

Adiante o parecer, que influencia e adentra ao orçamento dos Municípios do país 

inteiro, diz assim: 

 

Novamente a citação do uso da lei revogada nº 11.494/2007, servindo de suporte para 

a emissão da portaria supramencionas, que homologa um mero parecer jurídico. 

Neste sentido, os parágrafos 18 e 19 do referido parecer, são esclarecedores: 
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Ou seja, inexiste fundamento legal para a adoção da medida ora combatida, inobstante 

o mérito da matéria, mas que não pode ser aplicada tendo como alicerce legal a possível ‘mora 

legislativa’ ou eventual ‘insegurança jurídica’ no  Congresso Nacional, quando da discussão do 

projeto regulamentador.  Independentemente do contexto fático, nada justifica ignorar os 

preceitos de natureza constitucional, que se sobrepõem a quaisquer situações, mesmo 

excepcionais.  

O ordenamento deve ser respeitado, sob pena de subversão total aos ditames maiores 

da relação em sociedade.  Os seguintes parágrafos finais do parecer indicam que os fatos narrados 

acima são verdadeiros, especialmente quanto a nulidade da referida portaria. Vejamos: 
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Não é lógico utilizar um critério não previsto em lei para reajustar o piso nacional do 

magistério, repita-se, por mais meritória que seja a causa. A norma existe no mundo jurídico para 

ser cumprida e estabilizar as relações sociais e, no caso, as previsões orçamentárias e financeiras 

para dar suporte ao volume de recursos empregado na operação. 

O parágrafo único do art. 5º, da Lei 11.738/2008 faz uso claro da Lei 11.494/2007, esta 

expressamente revogada pela Lei 14.113/2020. 

Conforme entendimento da Confederação Nacional dos Municípios – CNM, cujo 

parecer acompanha a presente demanda, “De acordo com o comando constitucional (ato 

hierarquicamente superior), é necessária uma lei específica para dispor sobre o piso salarial 
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profissional nacional. Ora, isso subtrai tanto a competência como a compatibilidade da Portaria 

do MEC (ato hierarquicamente inferior). Subtrai a competência porque a Constituição determina 

que a regulamentação ocorra por meio de lei em sentido estrito, de competência do Poder 

Legislativo. Subtrai a compatibilidade porque lei e Portaria possuem naturezas distintas, não se 

podendo tomar como “lei” aquilo que é trazido no mundo jurídico como “portaria” 

Eis precedente do Tribunal Cidadão no mesmo viés de raciocínio jurídico: 

 

Nesse sentido, portanto, restou revogada a lei que estabelecia a base de cálculo para 

atualização do piso nacional salarial do magistério, surgindo aqui o vácuo legislativo detalhado 

pelo próprio parecer do MEC. Essa situação acarreta a premissa lógica de análise: a Lei 

11.494/2007, que estabelecia a base do piso do magistério, foi revogada. 

Ainda de acordo com a CNM, esse é o posicionamento do próprio Ministério da 

Educação, conforme disposto em Nota de Esclarecimento publicada em 14 de janeiro de 2022 que 

diz: 
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Portanto, referidas portarias são nulas de pleno direito, é o que se defende. 

É com base em todos estes argumentos que a Justiça Federal do TRF4, já vem se 

manifestando e Deferindo o pedido de tutela de urgência e julgando procedentes os pleitos do 

Municípios, para determinar à União que suspenda os efeitos da Portaria nº 17/2023 do Ministério 

da Educação. Vejamos trechos da sentença referente ao mesmo objeto da presente demanda: 

PROCEDIMENTO COMUM Nº 5001441-16.2023.4.04.7003/PR AUTOR: 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ/PR RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO SENTENÇA 

 DECIDO. 

Não há preliminares. Considero o feito suficientemente instruído, comportando 

julgamento no estado em que se encontra (art. 355, I, CPC). Por ocasião da 

apreciação do pedido de tutela provisória, foi proferida decisão no seguinte 

sentido: 

1. Tutela de Urgência O artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, 

estabelece que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. O parágrafo segundo do mesmo artigo, por sua vez, 

prevê que a medida pode ser concedida liminarmente ou após justificação 

prévia. 
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No caso concreto, já houve justificação prévia e considero atendidos os 

requisitos legais para a concessão da medida. Insurge-se a parte autora contra a 

Portaria nº 17/2023 do Ministério da Educação, que trata do piso salarial 

profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica 

pública, homologando o Parecer nº 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB e 

instituindo o reajuste de 14,95% para o ano de 2023, sustentando a necessidade 

da edição de lei específica para o caso. 

No ano anterior, o mesmo piso já havia sido reajustado em 33,24%, pela Portaria 

nº 67/2022 do Ministério da Educação. 

De fato, em consulta à previsão constitucional relativamente à matéria, 

encontra-se exigência de lei específica para cuidar do piso: 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e 

ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna 

de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições: (...) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

 Dessa forma, parece evidente a necessidade de regulamentação, pelo 

Congresso Nacional, através da edição de nova lei do piso, em face do 

expresso comando constitucional ora referido. O inciso XII acima transcrito foi 

inserido no texto constitucional pela EC 108/2020, após a qual o Congresso 

Nacional apenas editar a Lei nº 14.113/2020, que revogou a Lei nº 11.494/2007 

(ambas regulamentadoras do FUNDEB), inexistindo edição de nova lei em 

substituição à Lei nº 11.738/2008, que se alicerçava na lei revogada e que 

cuidava do piso, salientando-se que esta última não pode ser aplicada, uma 

vez que amparada em ato normativo retirado do mundo jurídico. 

Destaque-se que a EC 108/2020 criou novo FUNDEB, com características 

distintas do fundo anterior, possuindo nova lei regulamentadora (Lei nº 

14.113/2020) e necessitando, também, de uma nova lei para tratar 

especificamente da questão do piso salarial para os profissionais do magistério 

da educação Processo 5001441-16.2023.4.04.7003/PR, Evento 29, SENT1, Página 

4 básica pública, o que não pode ser alcançado pela via oblíqua de uma Portaria. 

Destaco, também, que a decisão proferida pelo STF na ADI 4848 (ajuizada no 

ano de 2012) — que reconheceu a constitucionalidade do art. 5º, parágrafo único, 
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da Lei n. 11.738/2008, norma federal que previa a forma de atualização do piso 

nacional do magistério da educação básica — é inaplicável ao caso em exame, já 

que tratava de examinar a constitucionalidade da norma quando ainda em 

vigência, situação diversa da presente, dada a superveniência da Lei n. 

14.113/2020. 

Dessa forma, tanto a Portaria nº 67/2022 quanto a Portaria nº 17/2023 

(questionada nesta ação) são inválidas, estando presente a probabilidade do 

direito invocado. Presente, também, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, considerando-se o impacto financeiro que a aplicação da 

portaria em debate acarretaria nas contas municipais. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, mantenho a tutela provisória de urgência já concedida e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar à União Federal que 

suspenda em definitivo os efeitos da Portaria nº 17/2023 do Ministério da 

Educação, em relação ao Município autor. Condeno a União Federal ao 

pagamento de honorários advocatícios aos autores, os quais fixo em 10% sobre 

o valor da causa (art. 85, § 3º, II, e § 4º, III, do NCPC/2015). Sem custas, visto 

que ambas as partes são isentas (art. 4º, inc. I, da Lei 9.289/96). 

Na ocasião da Sentença, acima colacionada, também foram citados Acórdãos do TR4, 

relativo à portaria anterior (067/2022) que já estava viciada. Repare:  
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 Além dos fundamentos jurídicos acima expostos, cumpre  ressaltar também como 

precedentes as liminares já concedidas acerca do mesmo  tema, em especial as concedidas no 

procedimento comum Nº 5001153- 84.2022.4.04.7106/RS (1ª Vara Federal de Santana do 

Livramento) e procedimentos  comuns Nºs 5000657-98.2022.4.04.7124/RS e 5041840-

24.2022.4.04.7100 (10ª Vara  Federal de Porto Alegre), em favor dos Municípios de Santana do 

Livramento,  Montenegro e Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, dentre outros. 

Por fim, quanto aos requisitos da concessão da medida liminar,  há demonstrada 

questão de direito relativa a nulidade da Portaria 017/2023 do MEC  tendo em vista basear-se em 

lei revogada, e consequentemente a nulidade das  demais Portaria que estabeleçam o piso para os 

anos subsequentes, sem lei  específica, tendo em vista que ambas possuem o mesmo fundamento 

jurídico, bem  como ferindo a previsão constitucional de que o piso nacional do magistério seja  

disposto através de lei específica, bem como demonstrado o perigo de dano  (irreversível) que 

poderá causar no orçamento público municipal (folha de toda uma  categoria) com a manutenção 

dos efeitos de tal portaria (nula de pleno direito) tanto  agora como a curto e longo prazo. 

 

II.II DO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO 

PELO MUNICÍPIO DE SERRITA– LEI MUNICIPAL Nº 803/2022 E O IMPACTO DE UM 

NOVO AUMENTO NAS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAL.  

 

Como já foi citado nesta exordial, muito embora ambas as portarias sejam 

compreendidas como ilegais e nulas de pleno direito, o pedido ora formulado, como se verá, se 

dará apenas em face da portaria 17/2023, vez que no ano de 2022, o ente municipal mesmo não 

acolhendo a referida portaria do ano de 2022, conseguiu a duríssimas penas, aprovar mediante lei 

municipal formal (em anexo), aumento similar ao que constava na portaria. 
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 Veja que mesmo com a escassez de recursos o Município de Serrita implementou 

o reajuste de 33,24%, JÁ ILEGALMENTE IMPOSTO EM 2022, elevando o salário base da carreira 

dos profissionais do magistério público de educação básica do município.  
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Ainda assim, o Município fez o que pode para realizar o aumento, tendo que congelar 

outros benefícios, mas no presente caso, neste ano de 2023, além da ilegalidade da portaria o 

impacto será desastroso aos cofres públicos, conforme se verifica nas planilhas em anexo que 

trazem os Demonstrativos das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE 

– Município e de despesa com pessoal. 
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III-  DOS PRECEDENTES SOBRE O TEMA 

 III.I LIMINARES JÁ CONCEDIDAS 

 

Embora a Portaria n. 017/2023 tenha sido publicada recentemente, o judiciário já tem 

seu entendimento firmado, reconhecendo a nulidade do referido ato normativo. 

 Vejamos a Decisão proferida pelo Juiz da Segunda Vara Federal do Tocantins 

– TRF1, nos autos n° 1000929-46.2023.4.01.4300, ajuizado pelo  Município de Lajeado – TO:  

18. Em 2020, foi editada a Lei de nº 14.113/2020, a nova Lei do FUNDEB, que revogou 

a antiga lei que fixava os parâmetros da atualização do piso, a Lei de nº 11.494/2007. 

Acontece que a Lei de nº  14.113/2020 não revogou a Lei de nº 11.738/2018, continuando 

a ser  obrigatório a reajuste anual do piso salarial em comento, entretanto, não houve 

edição de lei específica para dispor sobre o piso salarial  profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação  básica pública, conforme expressa e literalmente 

ordena o comando  constitucional (CF/888, art. 212-A, XII). 
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19. Assim, atualmente, no ordenamento jurídico vigente, não há base  legal para a 

instituição administrativa de novo piso, sendo  inexequível a fixação do piso salarial em 

comento por meio de  uma portaria com base em norma revogada. (...) 

23. Assim, após a EC 108/2020, não há base legal para a instituição  do novo piso, sendo 

inviável a publicação de uma portaria redefinindo  o piso salarial do magistério com base 

em norma que deixou de existir  no mundo jurídico. 

24. Portanto, a Portaria de nº 067/2022 e a Portaria de nº 017/2023  não ostentam 

validade, restando comprovado o requisito da  verossimilhança das alegações autorais. 

25. No que concerne ao perigo da demora, igualmente presente, vez  que inegável o 

impacto financeiro sobre o orçamento da  municipalidade no caso de obrigatoriedade de 

implantação do piso  salarial objeto em discussão. 

[...] 

III. CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, decido: 

[...] 

d) deferir a tutela de urgência para determinar a suspender dos efeitos da 

Portaria nº 067/2022 e da Portaria de nº 017/2023, ambas do Ministério da 

Educação, em relação à entidade demandante. 

 Já nos autos n° 5000315-13.2023.4.04.7202, o Juiz Federal da Seção Judiciária de Santa 

Catarina - SC, trilhando o mesmo caminho, determinou a suspenção dos efeitos da Portaria 

017/2023, concluindo que há ausência de suporte legal ao novo piso salarial estabelecido no ato: 

 

 “A ação em análise tem suporte na alegação de que a Portaria 67 de 4 de fevereiro 

de 2022 possui base legal vinculada à legislação revogada, bem como em que seus 

fundamentos jurídicos estariam em descompasso com o provimento final, no sentido de 

homologar o parecer 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 31/01/2022, da Secretaria de 

Educação Básica, que apresentou o piso salarial nacional dos profissionais do magistério 

da educação básica pública para o ano de 2022. 

Em situação semelhante a Portaria n. 17, de 16 de janeiro de 2023, que homologou o 

parecer n. 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, da Secretaria de Educação Básica - SEB, 

referente ao exercício 2023. 
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Em relação ao primeiro argumento veiculado, impõe reconhecer já de antemão que a 

Constituição Federal, com a Emenda Constitucional n. 108 de 2020, assim passou a 

dispor no art. 212-A e inciso XII: 

(...) 

Embora não tenha sido revogada, a Lei 11.738/2008 empresta critérios revogados, a 

conduzir a conclusão pela ausência de suporte legal ao novo piso salarial estabelecido via 

Portaria. 

Por outro lado, o perigo de dano também se mostra presente, na medida em que a 

manutenção das normas atacadas representará significativo impacto financeiro para o 

ente municipal. 

Ante o exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência para o fim de 

suspender os efeitos da Portaria 017/2023, de 16 de janeiro de 2023, da Secretaria 

de Educação Básica do Ministério da Educação, até o julgamento final da 

presente demanda”. 

 

 O Juiz da Vara Federal de Bom Jesus da Lapa-BA, em decisão liminar  proferida 

nos autos n° 1008047-55.2022.4.01.3315, também entendeu pela  suspenção dos efeitos da Portaria 

nº 067/2022, senão vejamos: 

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela provisória de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo 

de dano ou o risco ao resultado  útil do processo (periculum in mora), simultaneamente. 

Nesse juízo sumário, empreendido para análise do pedido de tutela de urgência, entendo 

que é o caso de deferimento do pedido. A despeito da argumentação da UNIÃO, entendo 

inviável a atualização do piso salarial por mera portaria do MEC com base em lei 

revogada. Conforme art. 212-A da Constituição Federal, incluído pela Emenda  

Constitucional nº 108/2020, que alterou as disposições referentes à  educação 

básica e ao FUNDEB, dispôs in verbis: (...) 

 

Ocorre que a Lei nº 11.738/2008, norma que institui o piso nacional  do magistério, 

continua vigente e prevê a atualização anual do  piso utilizando-se do mesmo percentual 

de crescimento do valor  anual mínimo por aluno definido pela Lei nº 11.494/2007, a 

qual,  como visto, foi expressamente revogada pela Lei nº 14.113/2020: Art. 5º O piso 

salarial profissional nacional do magistério público da  educação básica será atualizado, 

anualmente, no mês de janeiro, a  partir do ano de 2009. 
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Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será  calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor  anual mínimo por aluno 

referente aos anos iniciais do ensino  fundamental urbano, definido nacionalmente, nos 

termos da Lei nº  11.494, de 20 de junho de 2007. (g.n.) 

(...) 

Não há, desse modo, lastro normativo para a instituição do novo piso após a 

EC nº 108/2020, sendo incabível a publicação de uma portaria redefinindo o piso 

salarial do magistério com base em  norma que deixou de existir no mundo 

jurídico. 

Em face da necessidade de lei específica que trate da questão do piso salarial 

dos profissionais do magistério da educação básica pública, resta demonstrada 

a probabilidade do direito. Também vislumbro presente o risco de dano em 

razão do impacto financeiro que tal medida causará no orçamento da 

municipalidade, diante do potencial crescimento da folha de pagamento. É 

indubitável que a majoração do piso nacional do magistério traz consequências 

fiscais ao ente municipal autor, conforme parecer de ID 1409025261, embora 

inexistam notícias de ter sido efetivamente implementada por lei municipal. 

Portanto, é o caso de deferimento da tutela de urgência, com a suspensão dos 

efeitos da Portaria MEC nº 67/2022 em relação ao Município autor. 

Ante o exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência, para 

determinar à União que suspenda os efeitos da Portaria nº  067/2022, em relação 

ao Município de Correntina/BA até o julgamento  final da ação. 

 Vejamos a Sentença abaixo: 

 Nos autos n° 5001153-84.2022.4.04.7106, o d. Magistrado da 1ª Vara de  

Santana do Livramento-RS, proferiu Sentença julgando procedente o pedido  para declarar a 

nulidade do Ato Normativo que promoveu o reajuste do piso  nacional do magistério sem base 

legal. Nos termos: 

“As alegações da ré de que há viabilidade de utilização da Lei nº 11.738/2008, a despeito 

da revogação da Lei nº 11.494/2007, pela Lei  nº 14.113/2020 não pode ser admitida, pois 

como já dito, o comando  constitucional que alterou as disposições referente à educação 

básica  e ao FUNDEB (EC 108/2020), expressamente determinou a  elaboração de lei 

específica para dispor-se acerca do piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação básica pública.  
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Logo, utilizar-se de lei revogada a pretexto de dar cumprimento ao  ordenamento 

constitucional não tem amparo, no meu entendimento,  no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Logo com a publicação da Lei nº 14.113/2020, que revogou a quase  integralidade da Lei 

nº 11.494/2007, em pretendendo manter a  aplicabilidade da Lei nº 11.738/2008, deveria 

ter sido nova lei  submetida à análise pelo Congresso Nacional, a fim de adequar-se às  

novas disposições da EC 108/2020, o que não foi feito pelo menos até  a presente data. 

Dessa forma, a portaria 067/2022 é evidentemente inválida para  promove alteração no 

piso salarial do magistério nacional. 

A procedência da pretensão é medida que se impõe. 

III. Dispositivo 

Ante o exposto, RATIFICO a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido  para declarar a 

NULIDADE da Portaria 067/2022, de 04 de fevereiro  de 2022, do Ministério da 

Educação, que promoveu o reajuste do  piso nacional do magistério sem base legal, em 

afronta ao  disposto no inciso XII, do artigo 212-A da CF/88, incluído pela EC  108/2020’. 

Portanto, resta consolidado nos Tribunais brasileiros, que são nulos os  efeitos 

advindos da Portaria nº 017/2023, tendo em vista que não há como  instituir um novo piso salarial 

com base em norma revogada. 

IV DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

Conforme disciplinam os arts. 294, 297 e 300, todos do CPC/15, são requisitos para a 

concessão de tutela provisória de urgência: 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de  dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Excelência, a evidência do fundamento relevante pode ser verificada por meio de 

todos os fundamentos lançados ao longo desta peça. 

No caso em exame, resta absolutamente necessário o deferimento de medida cautelar 

para a suspensão dos efeitos das Portarias Ministeriais nº 067/2022 e nº 17/2023, até a declaração 

de nulidade destas por ausência de base legal para sua edição e vigência. 

A PLAUSIBILIDADE DO DIREITO consiste no flagrante descumprimento do art. 212-

A, XII, da Constituição Federal, bem como da legislação ordinária,  atingindo de maneira direta o 

ordenamento jurídico pátrio, bem como o inviável  impacto orçamentário e financeiro no 
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Município de Serrita,  capaz de impor um desequilíbrio significativo nas contas públicas, ferindo  

os preceitos da LC 101/00, especialmente em relação ao art. 20, que fixa  limite de 

comprometimento com pessoal em relação a receita corrente  líquida. 

 O piso do magistério cresceu 236,2% entre 2009 e 2022, superando o crescimento de 

104% da inflação mensurada pelo INPC e de 143% do Fundo, recurso que serve para o 

financiamento de todos os níveis da Educação Básica. 

A entidade que congrega todos os Municípios brasileiros ressalta que o piso hoje não 

serve apenas como remuneração mínima, mas como valor abaixo do qual não pode ser fixado o 

vencimento inicial, ou seja, repercute em todos os vencimentos do plano de carreira dos 

professores. Então, o impacto alcança diretamente os investimentos em educação, na medida em 

que grande parte dos  repasses serão gastos com folha de pagamento. 

 No caso específico dos autos, o Município de Serrita concedeu,  por meio de lei o 

reajuste de 33,24% referente ao ano de 2022, como já vislumbrado alhures,  porém, não consegue 

cumular com percentual de 15%, totalizando 48,24% com base em portarias ilegais, causando 

grave prejuízo financeiro ao ente público. 

Assim, implementação de reajuste do piso totalizando em 48,24% para todos os  

professores (ativos e inativos com paridade) o Município de Serrita/PE,  ultrapassaria os limites 

com gasto de pessoal previstos na LC 101/2000 – Lei de  Responsabilidade Fiscal, causando 

diversos prejuízos dentre os quais a  impossibilidade de recebimento de determinados recursos 

oriundos de outros entes. 

 O PERIGO NA DEMORA pela circunstância de que, havendo a aplicação imediata do piso 

nacional ao vencimento básico, com efeito indexador em toda categoria do magistério local,  bem 

como a implantação de tais montantes em folha de pagamento, as  consequências serão 

devastadoras no cenário de curtíssimo prazo,  inviabilizando o orçamento, a prestação de serviços 

essenciais e a própria  manutenção dos cargos e empregos públicos.  

Não se pode olvidar, ainda, Excelência, que na hipótese de não suspensão da Portaria 

17/2023, seja deflagrada uma nova GREVE dos Profissionais da Educação, assim como já foi 

comunicado o Município através dos ofícios 000/2023 e 107/2023, enviado pelo Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Serrita-  SINDISSER: 
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 Veja que o Município Requerente já foi OFICIADO pelo SINSEMPE (doc. em anexo), 

para que efetive o novo reajuste do piso salarial dos professores e que irão deflagrar a greve em 

29 de março de 2023, o que demonstra a urgência da medida de suspensão da portaria. 

 A concessão da medida liminar é, portanto, ato de caráter imperioso, face os graves 

e evidentes danos que serão causados ao Município de Serrita, criando situação irreversível em 

prejuízo aos próprios servidores e ao serviço público, gerados por uma portaria nula de pleno 

direito. 
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Portanto, caracterizada a verossimilhança quanto ao direito postulado pelo 

Município, mas, sobretudo, o FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL, na medida em 

que a aplicação de uma portaria sem qualquer base legal, incidindo diretamente sobre o reajuste 

de toda uma categoria funcional, resultará em situação irreversível – dada a natureza irrefazível 

dos recursos – bem como de comprometimento do erário para os próximos anos. 

 V- DOS PEDIDOS 

 Diante do exposto, requer: 

a) O deferimento da tutela antecipada e em caráter de URGÊNCIA, para determinar a imediata 

suspensão da vigência e validade da Portaria 17, de 16 de janeiro de 2023, exarada pelo Ministério 

da Educação, até o julgamento final da presente demanda; 

b) A citação da União, por intermédio da Advocacia Geral da União – AGU, para, querendo, 

contestar a presente, sob pena de revelia;  

c) No mérito, julgar TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação para que seja DECLARADA 

NULA a Portaria 17, de 16 de janeiro de 2023, do Ministério da Educação, que homologa o Parecer 

nº 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, o qual prevê o reajuste do piso nacional do magistério sem 

qualquer base legal, se valendo da Lei 11.494/2007 totalmente revogada pela Lei 14.113/2020; 

d) A manifestação do Ministério Público Federal, haja vista a natureza e o relevante interesse 

público; 

e) Requer, outrossim, sejam os requeridos condenados ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios nos termos do Art. 85 do CPC. 

Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos.  

Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), para fins fiscais. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Serrita/ PE 04 de abril de 2023. 

 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES 

OAB/PE 30.630 
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Rua Barbosa Lima, nº 63 – Centro – CEP: 56.140-000 – Serrita – PE – CNP: 11.361.250/0001-73  

  

 

P R O C U R A Ç Ã O 
 

 

OUTORGANTE: O MUNICÍPIO DE SERRITA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.361.250/0001-73, com sede em sua Prefeitura 

Municipal, localizada à Rua Barbosa e Lima, nº 63, Centro, Serrita/PE – CEP: 56.140-

000, neste ato representado por seu Prefeito SEBASTIÃO BENEDITO DOS 

SANTOS, brasileiro, divorciado, portador de RG nº 5333406-SSP-PE e CPF nº 

025.592.564-60, residente e domiciliado na Av. Maviael de França Sampaio, 315, 

Loteamento Zé de Pedro, Serrita/PE, CEP: 56.140-000. 

 

OUTORGADO: EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/PE sob o nº 30.630, portador do RG sob o nº 5.056.463 SSP/PE, inscrito 

no CPF sob o nº 022.420.184-00, com endereço profissional na Av. República do Líbano, 

nº 251, Empresarial Riomar Trade Center, Torre C, Sl. 1910, Pina, Recife/PE. 

   

PODERES: pelo presente instrumento, o Outorgante confere à Outorgado amplos 

poderes para o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes 

e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para 

receber citação inicial, confessar, e conhecer a procedência do pedido, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecimento. 

 

Serrita-PE, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE SERRITA p/ 
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Total

Vencimento Magistério 0,00%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total  Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    -R$                          1.050.320,52R$             352.590,04R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              838.805,80 1.889.126,32R$                

Vencimento Magistério 2,00%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    16.497,59R$              1.066.818,11R$             375.262,65R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              861.478,41 1.928.296,52R$                

Vencimento Magistério 4,00%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    37.415,59R$              1.087.736,11R$             375.262,65R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              861.478,41 1.949.214,52R$                

Vencimento Magistério 5,00%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    47.874,59R$              1.098.195,11R$             375.262,65R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              861.478,41 1.959.673,52R$                

Vencimento Magistério 10,00%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    100.169,59R$            1.150.490,11R$             375.262,65R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              861.478,41 2.011.968,52R$                

Vencimento Magistério 14,95%
Total com Aumento 

Magistério
Vencimento Demais 

Efetivos
Vencimento  Contratados 

média anual
Vencimento  Comissionados 

média anual
Total Demais Fundeb

Estimado Total Despesa 
Mensal

1.050.320,52R$                    151.941,65R$            1.202.262,17R$             375.262,65R$                 264.478,74R$                               221.737,02R$                              861.478,41 2.063.740,58R$                

Receitas Receita Fundeb 2022 Previsão Fundeb 2023

Fundeb 18.946.606,28R$       17.929.262,27R$           
VAAF 2.504.616,82R$         3.172.035,04R$             
VAAT 4.753.579,73R$         4.686.964,11R$             

15% (Depesas Capital) 713.036,96-R$            703.044,62-R$                 
Total 25.491.765,87R$      25.085.216,80R$           

Total
Valor Folha Anual + 

13º
1/3 Férias Total (%) FUNDEB 2023

2022 24.294.163,42R$       541.549,19R$                 24.835.712,61R$           
2,00% 24.803.376,02R$       554.605,93R$                 25.357.981,95R$           101,09%
4,00% 25.075.310,02R$       561.578,59R$                 25.636.888,61R$           102,20%
5,00% 25.211.277,02R$       565.064,93R$                 25.776.341,95R$           102,76%

10,00% 25.891.112,02R$       582.496,59R$                 26.473.608,61R$           105,53%
14,95% 26.564.148,80R$       599.753,95R$                 27.163.902,75R$           108,29%

* Previsão de queda da receita do fundeb com base na portaria CNM Nº 7 de 29 de dezembro de 2022 para o exercício de 2023. 
* Valor pago ao professor contratado abaixo do piso nacional.
* Os valores apresentados já estão com o valor da patronal.  

* Valores dos servidores contratados  e comissionados estão com base na media anual de 2022.

 Professores Efetivos Demais Servidores Vínculados ao FUNDEB 70 e FUNDEB 30

ESTIMATIVA REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO ATIVOS - Mês Referência - (02/2023)
SERRITA
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